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STJ avalia honorarios na impugnacao ao credito em
recuper acoes e faléncias

A 22 Secdo do Superior Tribunal de Justica comecou ajulgar nesta quinta-feira (4/9) se ha condenacdo em honorarios de
sucumbéncia em caso de acolhimento do incidente de impugnacdo ao crédito nas agdes de recuperacdo judicia e de
faléncia.

Até agora, sb o relator, ministro Humberto Martins, votou parafixar tese
no sentido do cabimento da verba honorérias. Pediu vistaaministra
| sabel Gallotti.

Sao trés processos julgados em conjunto, sob o rito dos recursos
repetitivos. O colegiado vai definir um enunciado vinculante, que sera
obedecido nas instancias ordinarias.

| mpugnacéao ao credito

A habilitacdo do crédito narecuperacdo judicial ou nafaléncia éfeita
pelo devedor, que informa ao juizo quais sdo os credores que submetem
a0 plano de soerguimento ou ao processo falimentar.

A impugnagcdo visa a corregéo de um crédito que se julgaindevidamente
incluido. E um incidente processual, previsto no artigo 8° da Lei

11.101/2005.

Ministro Humberto Martins prop0s tese segundo a qual
Ao interpretar o caso, 0 ministro Humberto Martins partiu da premissa, cabem honorarios de SUCUbencianos casos de i mpugnacdao
baseada em normas do Codigo de Processo Civil, que apontam que ha de habilitacao de credito
honorarios se o caso € de prestacéo de servigos advocaticios de forma
ndo opcional.

Por isso, concluiu ser cabivel a condenacéo nos casos de deferimento daimpugnagéo a habilitagdo de crédito na
recuperagdo judicial ou nafaléncia, com aressalva de que a base de célculo deve ser, sempre que possivel, 0 proveito
econémico obtido pela parte.

Ele chegou a propor umatese mais complexa e longa. Apesar do pedido de vista da ministra Isabel Gallotti, aministra
Nancy Andrighi ofereceu uma redagdo mais enxuta para 0 enunciado.

Tese proposta

Cabivel a condenacéo em honorarios advocaticios de sucumbéncia na impugnacdo a habilitacdo de crédito
oferecida na recuperacao judicial ou faléncia, sem prejuizo da aplicacéo do principio da causalidade e, utilizado
sempre que possivel, o critério do proveito econdmico obtido.
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